
diário oficial Nº 36.488  69Terça-feira, 06 DE JANEIRO DE 2026

JUDICIÁRIO
.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 128/2025/TJPA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI0055656-20.2025.8.14.0900.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
n.º 04.567.897/0001-90.
CONTRATADO: BELNOR COMERCIO LTDA., CNPJ/MF n.º 41.328.037/0001-20.
OBJETO: Aquisição de equipamentos audiovisuais para uso do Departa-
mento de Comunicação/Coordenadoria de Imprensa que tem o propósito 
de atender à capacidade técnica-operacional
ORIGEM: Pregão Eletrônico n.° 033/TJPA/2025.
VIGÊNCIA: 12 MESES - 02/01/2026 a 02/01/2027.
VALOR GLOBAL DO CONTRAto: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 04.102.02.128.1417.8724; Ele-
mento de Despesa: 339030; Fonte de Recurso: 1500
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026.
FORO: Belém/PA.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Gestor – Adil Bahia da Silva Rezen-
de, matrícula: 196037; Fiscal Técnico – Newton Ricardo Lima de Oliveira, 
matrícula: 12548.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário 
de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1280560

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO – 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 035/2022/
TJPA. PROCESSO: 0049032-52.2025.8.14.0900.  
PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ e a empresa META-
LÚRGICA ASCURRA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.01.652.937/0001-
04. OBJETO DO CONTRAto:  Contratação de empresa especializada para a 
aquisição, instalação e manutenção em garantia das plataformas de per-
curso vertical durante o período de 20 meses, nos Fóruns de Bragança e 
Nova Timboteua. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigên-
cia, reajuste Contratual, bem como a inclusão da Cláusula de Rescisão 
Antecipada. VIGÊNCIA: 12/01/2026 a 11/01/2027. NOVO VALOR: R$ 
44.396,77 (quarenta e quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e se-
tenta e sete centavos). DOTAÇÃO OÇAMENTÁRIA: Funcional Programática: 
02.061.1417.8173 - Reforma e Manutenção de Prédios do Poder Judici-
ário - 1º Grau; Elemento de despesa: 339039; Fonte: 01.759.0000-18 / 
02.759.0000-18 / 01.500.0000-01 / 02.500.0000-01. DATA DA ASSINA-
TURA: 05/01/2026. FORO: Belém/PA. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: 
Maurício Crispino Gomes – Secretário de Administração. ORDENADOR RES-
PONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário de Planejamento, 
Coordenação e Finanças do TJPA.

Protocolo: 1280611

.

.

APOSTILAMENTO
.

EXTRATO - TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001/2026/TJPA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI0043986-82.2025.8.14.0900.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - 
TJPA, CNPJ 04.567.897/0001-90.
CONTRATADO: I.R. COMÉRCIO E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 33.149.502/0001-38.
OBJETO DA ARP: Registro de preços para eventual aquisição de materiais 
e equipamentos de Circuito Fechado de Televisão - CFTV.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Reajuste do valor da ARP n.º 017/2025, 
no percentual de 5,319640% (cinco inteiros e trinta e um percentuais), 
referente ao IPCA acumulado do período de 06/2024 a 05/2025 (últimos 
12 meses), causando um acréscimo de R$ 823,00 (oitocentos e vinte e 
três reais), perfazendo um valor global de R$ 16.294,00 (dezesseis mil 
duzentos e noventa e quatro reais) e a rerratificação da cláusula oitava 
– do reajuste, parágrafo primeiro, para fazer constar a seguinte redação:
“Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano, contado da data do orçamento estimado, em 27/06/2024.”
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026.
FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: – Maurício Crispino Gomes - Secretário 
de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: – Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1280561

LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
A Assembleia Legislativa do Estado do Pará, comunica aos interessados no 
processo de licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, sob o 
nº 005/2025, Processo nº 5791/2024, por execução indireta, do tipo me-
nor preço, tendo como objeto a “Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação e 
desinstalação em equipamentos de ar-condicionado do tipo split, K7 e VRF
e refrigeradores (bebedouro, purificador de água, frigobar, refrigerador, 
geladeira e freezer), instalados nos prédios sede e anexos da Assembleia 
Legislativa do Estado do Pará”, cuja sessão estava marcada para o dia 05 
de janeiro de 2025, foi SUSPENSA “sine die” por motivos de conveniência 
e oportunidade. Mais informações na Coordenadoria de Licitações e Con-
tratos deste Poder, situada no setor de comissões - Rua do Aveiro, Praça 
Dom Pedro II, 130 - Cidade Velha, Belém - PA, 66020-240, fone: (91) 
3213.4407/ 3213.4422.
Coordenadoria de Licitações e Contratos

Protocolo: 1280956
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 99, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
Acrescenta o inciso V, no art. 193 da Constituição do Estado do Pará, que 
dispõe sobre a Polícia Científica (PCEPA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga a seguinte Emenda Constitucional:
Art. 1º A Constituição do Estado do Pará passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 193 ..................................................
.................................................................
..................................................................
V - Polícia Científica.”
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
DEPUTADO FRANCISCO MELO CHICÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADO LUTH REBELO                                  DEPUTADO GUSTAVO SEFER
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente
DEPUTADA CILENE COUTO                                DEPUTADO ELIAS SANTIAGO
1ª Secretária                                                            2º Secretário
DEPUTADO ADRIANO COELHO                          DEPUTADO CEL. NEIL
3º Secretário                                                      4º Secretário

Protocolo: 1280955

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 45.207, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 600/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024427/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MICHELLE SANCHES CUNHA MEDINA, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101828, 09 (nove) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 10 a 18-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1280634
PORTARIA Nº 45.203, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 601/2025, de 18-
12-2025, protocolizada sob o Expediente nº 024429/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ISABELLA TUPINAMBA EMMI, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0100318, 07 (sete) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 09 
a 15-12-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1280636


